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Plano Nacional de Organização Sindical 

A Organização Sindical é uma necessidade intrínseca e fundamental da Confederação para ser, efetivamente, a representação nacional de todos os servidores públicos. Para este objetivo são necessárias estratégias de consolidação, ampliação e fortalecimento da capacidade de representação da CSPB, mediante a execução de ações estratégicas, criteriosamente planejadas, levando-se em consideração a realidade nacional e as especificidades regionais, com o objetivo de melhorar a estrutura organizativa atual, implantar novos processos de organização e adequar os planejamentos em conformidade com o Plano Nacional de Organização Sindical da Confederação dos Servidores Públicos do Brasil. 

A estruturação do Plano Nacional de Organização Sindical deve ser balizado por um amplo diagnóstico da estrutura organizativa sindical, no plano confederativo dos servidores públicos, para estabelecer as diretrizes que possam perspectivar a execução do planejamento organizativo da CSPB. O processo deve ter por matriz a visão futura da organização sindical brasileira, a partir da realidade atual e das mudanças que se anunciam. 

Em decorrência de atuarmos num espaço em contínua transformação, conformado por complexos sistemas de relações laborais ainda em fase de constituição, o planejamento contemplará indicativos e perspectivas para o futuro. Terá apontamentos e propostas para ações imediatas que construam as bases da organiza futura, implica em dizer, será executado em conformidade com os interesses, as necessidades e as demandas das entidades filiadas, das entidades sindicais de base e do planejamento estratégico da CSPB.

O Plano de Organização Sindical deriva da identificação de alguns pressupostos, a saber: 

a) Necessidade de repensar a estrutura organizativa da CSPB frente aos desafios atuais; 

b) Ocorrência de mudanças no âmbito dos serviços públicos surgidas com a reestruturação produtiva e as reformas estruturais;

c) Demanda de novas alternativas para a ação sindical da CSPB; 

d) Perspectiva das reformas sindical e trabalhista que implicarão em novos rearranjos da estrutura sindical brasileira e, por conseqüência, da estrutura organizativa do movimento sindical dos servidores públicos; 

e) Demanda de novas alternativas de custeio da estrutura classista e administrativa da CSPB.

Novos tempos

A organização é uma parte constitutiva determinante da atividade de qualquer entidade sindical, em especial de entidade representativa em terceiro grau, que abarca o universo de uma categoria profissional cuja base conta com mais de sete milhões de trabalhadores, diversificada, complexa e que ainda não alcançou, de forma plena, uma estrutura de organização sindical. Assolada por crises estruturais e conjunturais, essa categoria, reflete e retrata a crise do seu empregador, que é o Estado, tanto em sentido lato como na sua acepção estrita. A crise dos aparelhos do Estado - nos planos nacional, estadual e municipal – e nos âmbitos dos poderes Legislativo, Executivo e Judiciário é a crise, também, da categoria profissional dos servidores públicos, vitimada pelos rescaldos neoliberais das reformas e ajustes estruturais nos serviços públicos.

Tais mudanças impactam a organização sindical dos servidores públicos tanto pelo alargamento do trabalho precário como pela extinção de ramos inteiros de ocupações estatais, arrastadas nos leilões e demais expedientes de  privatizações. Há, também, o desaparecimento de funções, cargos e carreiras por decorrência da reestruturação administrativa e funcional dos serviços públicos. Nestas condições, o trabalho precário – demarcado por contratos administrativos, designações e outras formas de contratações temporárias – se incorpora como realidade perversa no setor público, somando-se as terceirizações como flagelados que viciam, corrompem e solapam a matriz laboral estatal, de maneira global. 

Por outro lado, no Brasil, mais servidores jogam-se nos planos de demissões incentivadas para se arriscarem na via do “empreendedorismo”, instalando-se como “empresários”,. Acabam se transformando em trabalhadores por conta própria, empreendedores autônomos do desemprego, do sub-emprego e do trabalho sem registro em carteira, engrossando a multidão dos que se colocam do lado de fora da  representação formal dos sindicatos. É uma realidade que o Plano de Organização Sindical precisa conhecer para oferecer alternativas. 


A concepção teórica estrutural deste Plano de Organização Sindical é de que a organização é meio, instrumento e ferramenta, da ação dos trabalhadores. É pela organização que se conformam a unidade de ação e de objetivos, a mobilização e a luta. Implica em conhecer o perfil da categoria, conhecer a sua realidade e identificar as questões que marcam e determinam as suas atividades funcionais. É preciso, nessa concepção, realizar amplo diagnóstico para extrair o conhecimento real e objetivo do que é, onde está e em que condições de trabalho vive a categoria profissional dos servidores públicos.    


Diagnóstico cuja metodologia – Árvore do Conhecimento - será embasada na gestão de conhecimento criada pelo sociólogo e analista institucional Michel Authier com a finalidade de mapear os problemas e as riquezas das organizações. A Árvore do Conhecimento representa a estrutura de competências de uma organização, destacando a relação entre o que as pessoas têm como competência, o que é demandado pela organização e os meios de aperfeiçoamento do conjunto de potencialidades.  Ou seja qual a organização que temos e o que precisamos fazer para adequá-la aos novos tempos.

O que temos de reconhecimento, em sua totalidade absolutamente empírica, é que no plano da nossa estruturas organizativa, diretorias, coordenações, secretarias, filiadas e representações de base atuam precariamente, com pouco ou quase nenhum planejamento. Situação que dificulta e, muitas vezes, impede o pleno exercício eficaz e eficiente da ação sindical. È essencial a realização do diagnóstico que aponte a posição da CSPB, das suas filiadas e da sua base de representação no movimento sindical dos servidores públicos, no seu conjunto.  

Novo contexto

Outro cenário a ser considerado é a perspectiva da reforma sindical com exigência de novo dimensionamento organizativo da CSPB. Não importa aqui considerar se vai prevalecer a proposta do Governo, elaborada no âmbito do Fórum Nacional do Trabalho ou a alternativa construída pelo Fórum Sindical dos Trabalhadores ou, ainda, se haverá fusão de várias propostas em um projeto de novas feições, via que parecer ser a mais indicada. A constatar: qualquer que seja a direção da organização sindical brasileira, ainda que permaneça intocada a estrutura atual – possibilidades remotas – há a necessidade de configurar estratégias de consolidação da estrutura organizativa da CSPB.

Em tal situação, a CSPB vai necessitar de firmar parcerias, buscar convênios e construir condições  para estabelecer um sistema de organização capaz de atender a sua inserção no movimento sindical brasileiro e internacional, aperfeiçoar a sua estrutura e projetar a elaboração de diretrizes para o futuro. Essa revisão vai avançar no sentido da realizar seminários, debates, plenárias e treinamentos para implementação do diagnóstico e aplicação das medidas efetivas de organização. 


Nesse itinerário as ações para elaboração das diretrizes podem ser pontuadas nos seguintes objetivos e metas:

a) Ter a organização sindical como uma das prioridades estratégicas da CSPB; 

b) Estabelecer a organização sindical da CSPB como processo de construção coletiva, no qual vão se envolver a diretoria, as coordenações, as filiadas e entidades da representação de base;

c) Montar “banco de dados” sobre o movimento sindical dos servidores públicos com informações sobre a quantidade de trabalhadores existentes, a distribuição por regimes jurídicos e por natureza das ocupações; diagnóstico da concentração de servidores em cada poder, distribuição nas repartições em todos os níveis dos entes federativos; representação sindical existente e seus respectivos filiados, correlação de forças em cada grupo pesquisado, fontes de financiamento das entidades sindicais, relação entre servidores da ativa e aposentados;

d) Estabelecer ações com vistas à orientações sobre reforma de estatuto, garantia da representação, negociação coletiva, financiamento e custeio, procedimentos administrativos, jurídicos, contábeis e financeiros;

e) Orientar quanto às mudanças em decorrência da reforma sindical; 

f) Estruturar sistema de negociação coletiva na CSPB para acompanhamento nacional e participação nas diversas instâncias de negociação coletiva;

g) Analisar o estatuto da CSPB frente às novas modificações que vierem a surgir com a reforma sindical;

h) Elaborar princípios e diretrizes de participação da CSPB nos diversos fóruns, mesas, colegiados e câmeras;

i) Estimular campanhas de filiação tanto para as filiadas como para os sindicatos de base, no plano confederativo da CSPB; 

j) Fortalecer a atuação da CSPB junto ao Ministério do Trabalho e Emprego no acompanhamento das ações de registro das entidades sindicais do plano da CSPB;

k) Identificar quadros com habilitação e qualificação para o exercício das ações organizativas da CSPB.


Justificativa e conclusão

São incontestáveis as mudanças no cenário da organização sindical brasileira, demarcado por alterações na estrutura produtiva e no redimensionamento das funções e do tamanho do Estado. Mudanças que impactam, diretamente, o movimento sindical dos servidores públicos, pela adoção, pelos governos brasileiros, de programas de flexibilização e de  desmonte dos serviços públicos, no viés neoliberal do “Estado Mínimo”.

As transformações implicam em desafios, pois, ao lado do enfraquecimento da organização sindical, há o avanço da precarização nas relações de trabalho e supressão de direitos duramente conquistados. Um quadro que está longe de ser definitivo, posto que novas erupções apontam no horizonte do mundo trabalho, motivadas e conduzidas pelo novo projeto de poder que assumiu o governo brasileiro, através do Partido dos Trabalhadores e sua base aliada, mesmo seriamente abalado em decorrência das suspeições de corrupção e crimes de responsabilidade.  

         Somando-se aos desafios e dificuldades já existentes e reforçadas ao longo das últimas décadas, o Governo Lula criou novos obstáculos para o exercício da ação sindical, destacando-se entre eles a decisão de impor reformas sindical e trabalhista para ajustar o país às limitações concertadas com o Fundo Monetário Internacional e demais agências internacionais de fomento.


Mas, se há desafios, não pode faltar ousadia. É no palco dos confrontos e das disputas, na arena dos embates e das negociações que se constrói o novo e se afirma o futuro. Neste cenário é preciso construir e implantar alternativas para  ampliar a capacidade de inserção da CSPB e da sua base de representação em todo País, através de uma nova concepção de organização sindical, alicerçada e enraizada na realidade funcional dos servidores públicos brasileiros. 


A validade de uma nova concepção frente aos novos desafios, que se acrescentam aos velhos, ainda remanescentes, requer capacidade de ação coletiva e unidade de protagonismo expressas na ampliação da representatividade e na implementação de mobilizações que tenham por conteúdo a legítima busca de condições de trabalho dignas, salários decentes e valorização profissional para o conjunto da categoria profissional dos servidores públicos. 


Este é o sentido e a direção do PLANO NACIONAL DE ORGANIZAÇÃO SINDICAL DA CSPB apresentado, nesta ocasião, para os debates dos delegados ao XII Congresso Nacional da Confederação dos Servidores Públicos do Brasil, cuja implementação depende da adesão e da participação de todas as entidades filiadas e, principalmente, a integração solidária de todos os membros da diretoria da Confederação.

Texto Complementar

A organização sindical no Brasil
Sebastião Soares

Vice-presidente da CSPB

A estrutura sindical brasileira caracteriza-se por uma forma de organização confederativa, conforme as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT e da Constituição Federal. De acordo com o artigo 8º da Constituição, é livre a associação profissional ou sindical, desde que sejam observados os seguintes critérios: a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção na organização sindical; é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município; ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho; o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais; é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.


Ainda conforme a Constituição, é assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. O direito de greve é regulamentado por lei que define os serviços ou atividades essenciais e dispõe sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, ficando os responsáveis pela greve sujeitos às penas da lei, desde que ela seja considerada abusiva. Outros dispositivos da Constituição da República asseguram a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empregadores. Pode-se observar que a Constituição de 1988 garantiu avanços importantes na organização sindical brasileira, entre eles a vedação de interferência do poder público nas entidades sindicais.

Esses direitos resultaram das lutas heróicas do movimento operário e sindical, eram reivindicações históricas desde as manifestações iniciais pela implantação de dispositivos legais para corrigir as deficiências absurdas das condições gerais de trabalho, no começo do século. Ainda que houvessem leis do trabalho no início do período republicano, os primeiros esboços de direitos do trabalho, no Brasil, vão ter consistência prática a partir da década de 20, sendo que vários fatores concorreram estas conquistas, tais como o impulso da industrialização, os efeitos da Primeira Guerra Mundial, a revolução russa e a implantação do regime socialista. O final da guerra trouxe a criação da Sociedade das Nações Unidas e a Organização Mundial do Trabalho-OIT, com repercussões na formulação de políticas nacionais para as questões sociais. Levado a assinar o Tratado de Versalhes, embora não tivesse participado na guerra, o Brasil comprometeu-se com a adoção de novas relações com os problemas do trabalho, o que veio a originar o nosso Direito do Trabalho, com mudanças muito lentas das questões trabalhistas, quase sempre transferidas para o Código Penal, tendo como resultado a denúncia de que a questão social, na Primeira República, não passava de um caso de polícia. A concentração dos poderes nos Estados, com a “política dos governadores”, inaugurada por Campos Sales, impedia a aprovação de leis reguladoras do trabalho, sob o argumento de que isso implicaria em ferir a autonomia estadual. Na verdade o que se pretendia preservar era a “liberdade do trabalho” que prescrevia a inviolabilidade do contrato individual de trabalho entre patrão e empregado, a respeito do qual nenhum poder estranho poderia interferir.


Os Decretos Legislativos 1.162, de 12 de dezembro de 1890, e 1.313, de 17 de janeiro de 1891, podem ser considerados como as primeiras leis trabalhistas do Brasil, porém, nunca saíram do papel. O primeiro tratava do direito de greve e o segundo regularizava o trabalho de menores, empregados nas fábricas da Capital Federal, na época, o Rio de Janeiro. Eram consideradas como “leis diplomáticas”, serviam apenas para o uso externo. A primeira lei sindical brasileira consistiu no Decreto Legislativo nº 979, de 6 de janeiro de 1903, de autoria do deputado baiano Joaquim Ignacio Tosta,  promulgado por Rodrigues Alves e Lauro Miller. Ela facultava aos profissionais da agricultura e indústrias rurais a organização de sindicatos para a defesa de seus interesses, sendo regulamentada somente em 1907, mas com pouca ou quase nenhum repercussão prática, além do simbolismo de ter sido  a nossa primeira lei sindical. A característica principal deste período é a tentativa de se instituir o sindicato misto, reunindo patrões e empregados para estudos, custeio e defesa dos seus interesses.  Em 5 de janeiro de 1907, projeto do mesmo deputado, foi transformado no Decreto Legislativo nº 1.637, promulgado por Afonso Pena e Miguel Calmon e, pelo qual, criava-se sindicatos profissionais e sociedades cooperativas tendo por fim o estudo, a defesa e o desenvolvimento dos interesses gerais da profissão e dos interesses de seus membros. A lei assegurava que os sindicatos  “se constituem livremente, sem autorização do governo”, bastando depositar os documentos constitutivos no cartório do registro de hipotecas do respectivo distrito. A lei, de inspiração francesa, permitia a livre organização sindical, a autonomia, a pluralidade e a constituição de sindicatos integrais, uma legislação avançada para o seu tempo e, em muitos pontos, superiora à legislação atual. Observa-se, então que muitos dos avanços consagrados na Constituição Federal de 1988, no aspecto organizativo, são disposições que já existiam no período do “sindicalismo livre”. Mas essa liberdade jamais pôde ser exercida plenamente num País marcado e dominado por “coronéis”, fardados ou não, mas sempre “coronéis”, da indústria, do comércio, da agricultura, da política, da ordem, da repressão; “coronéis” das classes dominantes que impunham suas leis de ferro, como o Decreto 4.269 de 1921, a chamada “lei infame” que permitia ao governo fechar associações, sindicatos e sociedades civis quando incorressem em atos considerados nocivos ao bem público. Tais leis deixavam ao inteiro arbítrio da polícia as atividades sindicais.


A partir da década de 30, o movimento e a revolta liberais culminaram com a vitória de Getúlio Vargas e, por decorrência, resultaram no Estado Novo e a implantação das “modernas” legislações trabalhistas, ainda vigentes.  O movimento sindical brasileiro, após a experiência do “sindicalismo livre”, com a considerável influência dos anarquistas, era hegemonizado por correntes comunistas, socialistas e liberais, marginalizadas no processo político brasileiro, embora buscassem formas de organização e representação social. Assim, em 1922 surge o PC do B - Partido Comunista do Brasil (*), que ao lado do PO - Partido Operário e o PT – Partido Trabalhista, este criado em Porto Alegre, em 1928, eram representações políticas dos trabalhadores e da classe operária. Um mês após assumir o governo, Getúlio Vargas criou o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, através do Decreto nº 19.4333 de 26 de novembro de 1930, demonstrando o interesse de adotar um política trabalhista renovadora. O Decreto nº 19.770 de 19 de março de 1931 regulou a sindicalização das classes patronais e operárias para que “se tornassem, na vida social, elemento proveitoso de cooperação no mecanismo dirigente do Estado”, conforme justificativa de Vargas. Já na primeira fase do seu governo, Getúlio Vargas implantou uma extensa legislação trabalhista, superando tudo o que fora criado na República Velha, por exemplo, a “lei dos três tempos” (jornada de 8 horas), organização da previdência social, organização sindical, lei dos dois terços (predominância do trabalhador nacional), convenções coletivas, comissões mistas de conciliação e julgamento e regulamentação do trabalho de várias profissões. Mas, com tudo isto, as relações de trabalho no campo e na indústria não foram alteradas, mantendo a mesma base de conflitos, numa sociedade onde ocorria o fortalecimento da burguesia industrial e o crescimento do proletariado urbano. A antiga questão social passou a ser denominada como luta de classes, até mesmo nos documentos oficiais do governo. A fazenda perdeu o seu poder absoluto para uma nova instituição urbana, a fábrica. É, também, a época do surgimento do “pelego”, expressão que designava o dirigente sindical comprometido com o governo e com os patrões, utilizados pelo Governo Vargas para conter a luta de classes. O próprio Vargas, em discurso a trabalhadores de São Paulo, afirmava que “O Estado não quer, não reconhece a luta de classes. As leis do trabalho são leis de harmonia social”. Muitos sindicalistas presentes aplaudiram, outros, ainda hoje, continuam aplaudindo, preservando a triste figura do “pelego”. 

                        O surgimento da CLT

Com a vigência da Constituição de 1937 e a instauração do Estado Novo, período que inaugura a orientação política de tendência fascista-corporativista, implantou-se uma estrutura sindical definitiva que permanece praticamente a mesma até hoje.  Marcou essa época o Decreto-Lei nº 1.402 de 5 de agosto de 1939 que “Regula a associação em sindicato”,  criado sob a orientação de Oliveira Vianna, autor das leis sindicais no período de 1934 a 1939, criador da moderna sociologia no Brasil, inspirador do Direito Social brasileiro, mas com posições racistas e fascistas, perfeitamente adequadas aos interesses de Vargas em criar leis sindicais corporativistas. Uma das mudanças na Constituição de 1937, de inspiração fascista, consistiu na alteração da convenção coletiva do trabalho, prevista por lei de 1932, para contrato coletivo de trabalho, adotando-se a expressão italiana, da mesma forma que o termo profissão, de origem francesa, foi modificado para categoria econômica (patronal) e categoria profissional (empregado). O Decreto-Lei 1.402 determinou o critério da unicidade sindical, ao dispor, no artigo 6º, que “Não será reconhecido mais de um sindicato para cada profissão”. Manteve-se a proibição de sindicalização dos funcionários públicos, criou-se dificuldades para a sindicalização dos trabalhadores rurais; institui-se a carta de reconhecimento sindical por parte do Ministério do Trabalho; limitou-se a autonomia sindical, permitindo a intervenção estatal na organização sindical e criou-se o paralelismo entre a representação de empregados e a representação patronal. Vários outros decretos foram acrescidos às leis sindicais que, unidos num código trabalhista, deu origem à CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, criada com o Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943, passando a vigorar a partir de 10 de novembro de 1943, sendo o sistema oficial da estrutura sindical brasileira.


Portanto, a estrutura sindical vigente em nossos dias é, em sua essência, o resultado da renovação sindical implantada por Getúlio Vargas no período de 1934 a 1943, com poucas modificações. As principais conquistas posteriores à CLT não são muito numerosas, entre elas as mais importantes são a extensão da legislação trabalhista aos trabalhadores rurais, com a promulgação do Estatuto do Trabalhador Rural, através da Lei 4.214 de 2 de março de 1963; a extensão do direito de sindicalização para os funcionários públicos e não interferência do poder público na estrutura sindical, assegurados pela Constituição Federal de 1988. Deve ser mencionado, também, a extensão parcial dos direitos trabalhistas aos trabalhadores domésticos. Mas, a rigor, pode-se afirmar que a estrutura sindical ainda predominante tem origem do período Vargas e, quando foi implantada,  atendia às necessidades e à realidade de uma época histórica determinada.

             A estrutura sindical oficial


A organização sindical oficial, no Brasil, na estrutura atual, é conformada no sistema confederativo, integrado pelos sindicatos, federações e confederações. Ficam de fora dessa estrutura as comissões de empresa e as centrais sindicais, estas são “toleradas” e embora tenham existência de fato, não têm registro sindical ou reconhecimento por parte do Ministério do Trabalho, sendo registradas como sociedades civis sem fins lucrativos. Nos últimos anos o princípio da unicidade sindical – apenas um sindicato na base territorial – tem sido quebrado pela formação de confederações e federações paralelas ao sistema oficial. Estas entidades funcionam apenas como entidades privadas de direito público, embora muitas delas tenham reconhecimento da categoria e da sociedade por suas atividades de mobilização e representação das categorias da sua base. Mas, de acordo com a legislação trabalhista vigente no País, o sistema sindical oficial é representado por uma estrutura vertical com a seguinte conformação: 

1)  Sindicato Único - Só pode haver um único sindicato da mesma categoria profissional numa mesma localidade ou base territorial; pode-se fracionar uma categoria profissional em vários setores específicos. Uma vez registrado o sindicato no cartório civil de registro de pessoas jurídicas e obtido o seu arquivamento no Ministério do Trabalho, nenhum outro poderá ser criado na base territorial. O regime de sindicato único favorece a implantação de uma estrutura sindical rígida e controlada, mesmo indiretamente,  pelo poder público. Os argumentos de que essa estrutura fortalece a unidade dos trabalhadores e possibilita maior poder de pressão junto ao Estado e frente aos patrões não têm sido verificados na prática.

2)  Estrutura uniforme para empregados e patrões - A estrutura sindical é comum e imperativa tanto a patrões como a empregados, isto é, é válida para categorias econômicas (patronal) e categorias profissionais (empregados).

3)  Controle Ministerial - Embora a Constituição tenha atenuado o controle do poder público sobre a organização sindical, ainda prevalece a exigência de arquivamento sindical no Ministério do Trabalho para o reconhecimento das entidades sindicais.

4)  Enquadramento - Esse processo é feito por categorias econômicas ou profissionais, conforme os quadros determinados pela CLT, sendo que as empresas são classificadas de acordo com o  critério da sua atividade preponderante. Não há lei de enquadramento para os funcionários públicos, nem como categoria econômica ou categoria profissional.

5)  Estrutura sindical confederativa - A organização sindical oficial reconhecida pela CLT ainda preserva o conteúdo essencial do sistema vigente desde o período Vargas, deixando de ser exigida, apenas, a associação profissional, pré-sindical como requisito para a obtenção da carta sindical. Com esta mudança, o sindicato pode ser criado diretamente na assembléia geral da categoria, sem a necessidade de cumprir o estágio de associação profissional, como era exigido anteriormente. Organizada na forma de uma pirâmide, a estrutura sindical brasileira é vertical, na base estão os sindicatos, como entidades de primeiro grau; no meio da pirâmide estão as federações, entidades de segundo grau, e no topo da pirâmide, estão as confederações, distantes e muitas vezes isoladas dos trabalhadores da base. Essa estrutura vertical,  compõe-se então de:

5.1  - Sindicato - Entidade de base ou entidade de primeiro grau que deve conter, na sua estrutura,  a Diretoria, o Conselho Fiscal e a Delegacia Sindical. Os sindicatos representam as categorias profissionais em uma base territorial, ou seja, nos limites geográficos em que se exerce a representação estabelecida para o sindicato conforme determina a CLT. O sindicato pode ser distrital, municipal, intermunicipal, estadual e interestadual, só excepcionalmente pode ser nacional. Para melhor representar os associados e organizar a categoria econômica, o sindicato pode criar delegacias ou seções.

5.2   - Federação - Entidade de segundo grau que se compõe do Conselho de Representantes, Diretoria e Conselho Fiscal. As federações, assim como as confederações, são entidades de grau superior. Para se constituir uma federação é necessária a filiação de, no mínimo, 5 (cinco) sindicatos do mesmo grupo e, normalmente tem base estadual, podendo, excepcionalmente, ser de base nacional. Compete às federações representar, coletivamente, os interesses dos sindicatos do seu grupo, colaborando com o Estado no estudo e solução dos problemas com eles relacionados; arrecadar parcela que lhes cabe no imposto sindical (quinze por cento do valor arrecadado); celebrar contratos coletivos e instaurar dissídios coletivos, na falta de sindicatos representativos das categorias interessadas.

5.3  - Confederação - Entidade de terceiro grau que é composta pelo Conselho de Representantes, Diretoria e Conselho Fiscal. As confederações ocupam o posto mais alto na hierarquia da estrutura sindical brasileira e são constituídas, no mínimo, por 3 (três) federações. A confederação  tem o objetivo de representação nacional do seu grupo econômico.

6 – Contribuição Sindical - É a arrecadação devida ao sistema confederativo brasileiro e consiste no desconto compulsório, no mês de março, de um dia de trabalho de cada assalariado com registro profissional. Do que é arrecadado, 60% (sessenta por cento) vão para os sindicatos; 20% (vinte por cento) ficam com o Ministério do Trabalho, para uma conta especial de um fundo que, em tese se destina a adoção de políticas voltadas para os trabalhadores; 15% (quinze por cento) são destinados às federações representativas do grupo econômico e os 5% (cinco por cento) restantes destinam-se às confederações. 

*

(*)  Deve se ter a atenção de não confundir com o atual PC do B, criado em 1962, por dissidência do PCB, liderada por João Amazonas e contrária à linha política adotada por Luiz Carlos Prestes. Amazonas e os seus camaradas usaram a antiga sigla do “Partidão”, que era PC do B, mas que passou a ser PCB-Partido Comunista Brasileiro, para se adptar à legislação eleitoral de 1945. Quando foram criados os partidos comunistas em todo o mundo, entre 1917 e 1935, era obrigatória a denominação Partido Comunista, com a indicação do País, para identificar o partido como seção da Internacional Comunista. Assim, eram Partido Comunista da Argentina, Partido Comunista da França, Partido Comunista do Uruguai, Partido Comunista do Brasil. Assim, o partido fundando no Brasil em 25 de março de 1922, sob a liderança de Astrogildo Pereira, levava o nome de Partido Comunista do Brasil, com a sigla PC do B. 

Esta denominação permaneceu até 1945, quando o partido obteve a sua legalização. Mas a legislação eleitoral brasileira proibia a criação de partidos com vínculos internacionais e,  para atender aos interesses eleitorais, o Comitê Central do então PC do B, dirigido por Luiz Carlos Prestes, decidiu alterar o nome para Partido Comunista Brasileiro-PCB e lançar candidatos para a Assembléia Nacional Constituinte de 1946, quando foram eleitos, pela primeira vez, no Brasil,  uma grande bancada de parlamentares comunista, entre eles Prestes que foi eleito senador, sendo votado em todos os estados. Em Minas, foi eleito o bancário Armando Ziller para a Constituinte Estadual. Em 1962, a direção do PCB dividiu-se de forma inconciliável, levando o grupo liderado por João Amazonas a abandonar o PCB e constituir um novo partido que passou a adotar a denominação inicial de Partido Comunista do Brasil e a sigla PC do B.  

